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 Lei n.º 25/2016
de 22 de agosto

Regula o acesso à gestação de substituição, procedendo 
à terceira alteração à Lei n.º 32/2006, 

de 26 de julho (procriação medicamente assistida)

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei regula o acesso à gestação de substituição 
nos casos de ausência de útero, de lesão ou de doença deste 
órgão que impeça de forma absoluta e definitiva a gravidez, 
procedendo à terceira alteração à Lei n.º 32/2006, de 26 de 
julho, alterada pelas Leis n.os 59/2007, de 4 de setembro, 
e 17/2016, de 20 de junho.

Artigo 2.º
Alteração à Lei n.º 32/2006, de 26 de julho

Os artigos 2.º, 3.º, 5.º, 8.º, 14.º, 15.º, 16.º, 30.º, 34.º, 
39.º e 44.º da Lei n.º 32/2006, de 26 de julho, Procriação 
medicamente assistida, alterada pelas Leis n.os 59/2007, 
de 4 de setembro, e 17/2016, de 20 de junho, passam a ter 
a seguinte redação:

«Artigo 2.º
[...]

1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — A presente lei aplica -se ainda às situações de 

gestação de substituição previstas no artigo 8.º

Artigo 3.º
[...]

1 — As técnicas de PMA, incluindo as realizadas 
no âmbito das situações de gestação de substituição, 
devem respeitar a dignidade humana de todas as pessoas 
envolvidas.

2 — É proibida a discriminação com base no patrimó-
nio genético ou no facto de se ter nascido em resultado 
da utilização de técnicas de PMA.

Artigo 5.º
[...]

1 — As técnicas de PMA, incluindo as realizadas no 
âmbito das situações de gestação de substituição previs-
tas no artigo 8.º, só podem ser ministradas em centros 
públicos ou privados expressamente autorizados para 
o efeito pelo Ministro da Saúde.

2 —    . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 8.º
Gestação de substituição

1 — Entende -se por ‘gestação de substituição’ qual-
quer situação em que a mulher se disponha a suportar 
uma gravidez por conta de outrem e a entregar a criança 

após o parto, renunciando aos poderes e deveres próprios 
da maternidade.

2 — A celebração de negócios jurídicos de gestação 
de substituição só é possível a título excecional e com 
natureza gratuita, nos casos de ausência de útero, de 
lesão ou de doença deste órgão que impeça de forma 
absoluta e definitiva a gravidez da mulher ou em situa-
ções clínicas que o justifiquem.

3 — A gestação de substituição só pode ser autori-
zada através de uma técnica de procriação medicamente 
assistida com recurso aos gâmetas de, pelo menos, um 
dos respetivos beneficiários, não podendo a gestante 
de substituição, em caso algum, ser a dadora de qual-
quer ovócito usado no concreto procedimento em que 
é participante.

4 — A celebração de negócios jurídicos de gestação 
de substituição carece de autorização prévia do Con-
selho Nacional de Procriação Medicamente Assistida, 
entidade que supervisiona todo o processo, a qual é 
sempre antecedida de audição da Ordem dos Médicos 
e apenas pode ser concedida nas situações previstas 
no n.º 2.

5 — É proibido qualquer tipo de pagamento ou a 
doação de qualquer bem ou quantia dos beneficiários 
à gestante de substituição pela gestação da criança, 
exceto o valor correspondente às despesas decorrentes 
do acompanhamento de saúde efetivamente prestado, 
incluindo em transportes, desde que devidamente titu-
ladas em documento próprio.

6 — Não é permitida a celebração de negócios jurí-
dicos de gestação de substituição quando existir uma 
relação de subordinação económica, nomeadamente de 
natureza laboral ou de prestação de serviços, entre as 
partes envolvidas.

7 — A criança que nascer através do recurso à ges-
tação de substituição é tida como filha dos respetivos 
beneficiários.

8 — No tocante à validade e eficácia do consenti-
mento das partes, ao regime dos negócios jurídicos de 
gestação de substituição e dos direitos e deveres das 
partes, bem como à intervenção do Conselho Nacio-
nal de Procriação Medicamente Assistida e da Ordem 
dos Médicos, é aplicável à gestação de substituição, 
com as devidas adaptações, o disposto no artigo 14.º 
da presente lei.

9 — Os direitos e os deveres previstos nos artigos 12.º 
e 13.º são aplicáveis em casos de gestação de substitui-
ção, com as devidas adaptações, aos beneficiários e à 
gestante de substituição.

10 — A celebração de negócios jurídicos de gestação 
de substituição é feita através de contrato escrito, esta-
belecido entre as partes, supervisionado pelo Conselho 
Nacional de Procriação Medicamente Assistida, onde 
devem constar obrigatoriamente, em conformidade com 
a legislação em vigor, as disposições a observar em caso 
de ocorrência de malformações ou doenças fetais e em 
caso de eventual interrupção voluntária da gravidez.

11 — O contrato referido no número anterior não 
pode impor restrições de comportamentos à gestante 
de substituição, nem impor normas que atentem contra 
os seus direitos, liberdade e dignidade.

12 — São nulos os negócios jurídicos, gratuitos ou 
onerosos, de gestação de substituição que não respeitem 
o disposto nos números anteriores.

carla.aguiar
Highlight



2776  Diário da República, 1.ª série — N.º 160 — 22 de agosto de 2016 

Artigo 14.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O disposto nos números anteriores é aplicável 

à gestante de substituição nas situações previstas no 
artigo 8.º

6 — Nas situações previstas no artigo 8.º, devem 
os beneficiários e a gestante de substituição ser ainda 
informados, por escrito, do significado da influência 
da gestante de substituição no desenvolvimento em-
brionário e fetal.

Artigo 15.º
[...]

1 — Todos aqueles que, por alguma forma, tomarem 
conhecimento do recurso a técnicas de PMA, incluindo 
nas situações de gestação de substituição, ou da identi-
dade de qualquer dos participantes nos respetivos pro-
cessos, estão obrigados a manter sigilo sobre a identi-
dade dos mesmos e sobre o próprio ato da PMA.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O assento de nascimento não pode, em caso 

algum, incluindo nas situações de gestação de subs-
tituição, conter indicação de que a criança nasceu da 
aplicação de técnicas de PMA.

Artigo 16.º
[...]

1 — Aos dados pessoais relativos aos processos de 
PMA, respetivos beneficiários, dadores, incluindo as 
gestantes de substituição, e crianças nascidas é aplicada 
a legislação de proteção de dados pessoais e de infor-
mação genética pessoal e informação de saúde.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 30.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) Centralizar toda a informação relevante acerca da 

aplicação das técnicas de PMA, nomeadamente registo 

de dadores, incluindo as gestantes de substituição, be-
neficiários e crianças nascidas;

q) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 34.º
[...]

Quem aplicar técnicas de PMA, incluindo as realiza-
das no âmbito das situações de gestação de substituição 
previstas no artigo 8.º, fora dos centros autorizados é 
punido com pena de prisão até 3 anos.

Artigo 39.º
Gestação de substituição

1 — Quem, enquanto beneficiário, concretizar con-
tratos de gestação de substituição a título oneroso é 
punido com pena de prisão até 2 anos ou pena de multa 
até 240 dias.

2 — Quem, enquanto gestante de substituição, con-
cretizar contratos de gestação de substituição a título 
oneroso é punido com pena de multa até 240 dias.

3 — Quem, enquanto beneficiário, concretizar con-
tratos de gestação de substituição, a título gratuito, fora 
dos casos previstos nos n.os 2 a 6 do artigo 8.º é punido 
com pena de prisão até 1 ano ou pena de multa até 
120 dias.

4 — Quem, enquanto gestante de substituição, con-
cretizar contratos de gestação de substituição, a título 
gratuito, fora dos casos previstos nos n.os 2 a 6 do ar-
tigo 8.º é punido com pena de multa até 120 dias.

5 — Quem promover, por qualquer meio, designa-
damente através de convite direto ou por interposta 
pessoa, ou de anúncio público, a celebração de contratos 
de gestação de substituição fora dos casos previstos 
nos n.os 2 a 6 do artigo 8.º é punido com pena de prisão 
até 2 anos.

6 — Quem, em qualquer circunstância, retirar bene-
fício económico da celebração de contratos de gestação 
de substituição ou da sua promoção, por qualquer meio, 
designadamente através de convite direto ou por inter-
posta pessoa, ou de anúncio público, é punido com pena 
de prisão até 5 anos.

7 — A tentativa é punível.

Artigo 44.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) A aplicação de qualquer técnica de PMA, incluindo 

as realizadas no âmbito das situações de gestação de 
substituição previstas no artigo 8.º, fora dos centros 
autorizados;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º
Regulamentação

O Governo aprova, no prazo máximo de 120 dias após 
a publicação da presente lei, a respetiva regulamentação.
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Artigo 4.º
Entrada em vigor

1 — A presente lei entra em vigor no primeiro dia do 
mês seguinte ao da sua publicação.

2 — As alterações aos artigos 8.º e 39.º, introduzidas 
pela presente lei, entram em vigor na data de início de 
vigência do diploma referido no artigo anterior.

Aprovada em 20 de julho de 2016.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues.

Promulgada em 29 de julho de 2016.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 10 de agosto de 2016.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 Lei n.º 26/2016
de 22 de agosto

Aprova o regime de acesso à informação administrativa e ambiental 
e de reutilização dos documentos administrativos, transpondo 
a Diretiva 2003/4/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
28 de janeiro, e a Diretiva 2003/98/CE, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 17 de novembro.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

1 — A presente lei regula o acesso aos documentos 
administrativos e à informação administrativa, incluindo 
em matéria ambiental, transpondo para a ordem jurídica 
interna a Diretiva 2003/4/CE, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 28 de janeiro de 2003, relativa ao acesso 
do público às informações sobre ambiente e que revoga a 
Diretiva 90/313/CEE do Conselho.

2 — A presente lei regula ainda a reutilização de docu-
mentos relativos a atividades desenvolvidas pelos órgãos e 
entidades referidas no artigo 4.º, transpondo para a ordem 
jurídica interna a Diretiva 2003/98/CE, do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, de 17 de novembro de 2003, relativa 
à reutilização de informações do setor público, alterada 
pela Diretiva 2013/37/UE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 26 de junho de 2013.

3 — O acesso a informação e a documentos nomina-
tivos, nomeadamente quando incluam dados de saúde, 
produzidos ou detidos pelos órgãos ou entidades referidos 
no artigo 4.º, quando efetuado pelo titular dos dados, por 
terceiro autorizado pelo titular ou por quem demonstre 
ser titular de um interesse direto, pessoal, legítimo e cons-
titucionalmente protegido na informação, rege -se pela 
presente lei, sem prejuízo do regime legal de proteção de 
dados pessoais.

4 — A presente lei não prejudica a aplicação do disposto 
em legislação específica, designadamente quanto:

a) Ao regime de exercício do direito dos cidadãos a 
serem informados pela Administração Pública sobre o 
andamento dos processos em que sejam diretamente inte-
ressados e a conhecer as resoluções definitivas que sobre 
eles forem tomadas, que se rege pelo Código do Procedi-
mento Administrativo;

b) Ao acesso a informação e a documentos relativos à 
segurança interna e externa e à investigação criminal, ou à 
instrução tendente a aferir a responsabilidade contraordena-
cional, financeira, disciplinar ou meramente administrativa, 
que se rege por legislação própria;

c) Ao acesso a documentos notariais e registrais, a do-
cumentos de identificação civil e criminal, a informação e 
documentação constantes do recenseamento eleitoral, bem 
como ao acesso a documentos objeto de outros sistemas 
de informação regulados por legislação especial;

d) Ao acesso a informação e documentos abrangidos 
pelo segredo de justiça, segredo fiscal, segredo estatís-
tico, segredo bancário, segredo médico e demais segre-
dos profissionais, bem como a documentos na posse de 
inspeções -gerais e de outras entidades, quando digam 
respeito a matérias de que resulte responsabilidade finan-
ceira, disciplinar ou meramente administrativa, desde que 
o procedimento esteja sujeito a regime de segredo, nos 
termos da lei aplicável.

Artigo 2.º
Princípio da administração aberta

1 — O acesso e a reutilização da informação administra-
tiva são assegurados de acordo com os demais princípios 
da atividade administrativa, designadamente os princípios 
da igualdade, da proporcionalidade, da justiça, da impar-
cialidade e da colaboração com os particulares.

2 — A informação pública relevante para garantir a 
transparência da atividade administrativa, designadamente 
a relacionada com o funcionamento e controlo da atividade 
pública, é divulgada ativamente, de forma periódica e 
atualizada, pelos respetivos órgãos e entidades.

3 — Na divulgação de informação e na disponibilização 
de informação para reutilização através da Internet deve 
assegurar -se a sua compreensibilidade, o acesso livre e 
universal, bem como a acessibilidade, a interoperabilidade, 
a qualidade, a integridade e a autenticidade dos dados 
publicados e ainda a sua identificação e localização.

Artigo 3.º
Definições

1 — Para efeitos da presente lei, considera -se:
a) «Documento administrativo» qualquer conteúdo, 

ou parte desse conteúdo, que esteja na posse ou seja de-
tido em nome dos órgãos e entidades referidas no artigo 
seguinte, seja o suporte de informação sob forma escrita, 
visual, sonora, eletrónica ou outra forma material, neles se 
incluindo, designadamente, aqueles relativos a;

i) Procedimentos de emissão de atos e regulamentos 
administrativos;

ii) Procedimentos de contratação pública, incluindo os 
contratos celebrados;

iii) Gestão orçamental e financeira dos órgãos e enti-
dades;


